
PREGÕES SML <pregoes.sml@gmail.com>

ANÁLISE TÉCNICA PE Nº 081/2024/SML/PVH - EQUIPE 03
PREGÕES SML <pregoes.sml@gmail.com> 8 de novembro de 2024 às 12:45
Para: ASSESSORIA FARMACÊUTICA SEMUSA <assessoriafarmsemusa@gmail.com>

Boa tarde, Segue a Proposta referente ao item 1 da empresa  CRIS BELLA FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA ME,
para análise técnica.

Na oportunidade informo que os itens 5, 6 e 4 restaram FRACASSADOS, pois a empresa CLORELLA FARMÁCIA DE
MANIPULAÇÃO E PRODUTOS NATURAIS LTDA ME, arrematante dos itens 1, 4 e 6, foi inabilitada no Parecer
Contábil.

Atenciosamente,
Lidiane Sales Gama Morais
Pregoeira
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Parecer Técnico Nº 250/2024/DAF/SEMUSA                 Porto Velho, 08 de Novembro de 2024.

Referência:  Empresa: CRIS  BELLA  FARMÁCIA  E  MANIPULAÇÃO  LTDA  ME  –  CNPJ:

16.686.340/0001-58 - Processo Nº.: 00600.00028923/2023-52-e (Comprimidos II – Desertos

e Fracassados), referente ao Pregão Eletrônico Nº. 081/2024/SML/PVH.

Método: Análise técnica das Propostas quanto à especificação dos fármacos ofertados pela

licitante e Registro do Produto junto ANVISA/MS.

1 – QUANTO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO:

ITEM 
MEDICAMENTO

SOLICITADO

UNIDADE
SOLICITADA MEDICAMENTO

OFERTADO
UNIDADE

OFERTADA
MARCA

OFERTADA
RESULTADO

1 CARVÃO  VEGETAL  ATIVADO
250MG. 

COMPRIMIDO
/

CÁPSULA 

CARVÃO  VEGETAL  ATIVADO
250MG. CÁPSULA

PRÓPRIA
ESPECIALMENTE
MANIPULADO

 DE ACORDO
COM O

SOLICITADO 

2 – QUANTO AO REGISTRO DOS PRODUTOS JUNTO A ANVISA/MS 
(https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos):

ITEM
REGISTRO DO

PRODUTO

FOLHA
REGISTRO DO

PRODUTO

VERIFICAÇÃO
no Site da

ANVISA/MS 

DATA
VERIFICAÇÃO

no Site da
ANVISA/MS 

SITUAÇÃO 
REGISTRO
VIGENTE

RESULTADO DA
AVALIAÇÃO TÉCNICA

QUANTO AO
REGISTRO

1

 
ISENTO DE

REGISTRO DE
ACORDO COM A

RDC 67/2007 

Documentação
enviada por e-
mail pela SML

VERIFICADO
DOCUMENTAÇÃO
ENCAMINHADA   (

PRODUTO
MANIPULADO)
SEGUINDO AS
NORMAS DE

BOAS PRÁTICAS

08/11/2022 VÁLIDO
ISENTO DE

REGISTRO (RDC
67/2007)

PRODUTO APTO AO
REGISTRO

*  OBS.: RESOLUÇÃO  –  RDC  Nº  67,  DE  8  DE  OUTUBRO DE  2007  -  Dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de
Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. 

Objetivo:

Análise  técnica  do  conteúdo  ofertado  pela  licitante  em  comparação  ao  solicitado  pela

administração para que não haja oferta de produtos em desacordo com as necessidades e

demandas das unidades de saúde municipais e assim realizar eventuais e futuras compras

em desacordo, ou seja, errôneas ao erário.

e-DOC 4F06E1D3

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 4F06E1D3



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Obs. 1: Documentação enviada por e-mail pela SML, para análise;

ANA MARIA MARCELINO A. BARROS
Farmacêutica/DAF/SEMUSA

Matrícula nº 279548

LÍGIA FERNANDES ARRUDA
Diretora do Departamento de Assistência Farmacêutica

Decreto nº 9.376/I

e-DOC 4F06E1D3

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 4F06E1D3
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Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 4F06E1D3
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